
 

 

 

PORTARIA Nº 113/2026 

“Dispõe sobre adicional de insalubridade.” 

 

SILVANIO ANTONIO DIAS, Prefeito Municipal de Três Palmeiras, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

Considerando, os artigos 88 a 92 da Lei Municipal n° 1.887 de 11 de outubro de 

2018, Lei Municipal 1.898/2018 de 28 de novembro de 2018;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica concedido adicional de Insalubridade/periculosidade para a servidora 
abaixo relacionado considerando grau e percentual. 

 

Nome do Servidor Cargo Mat. Inicio Percentual 

ROBERTA CALEFFI 

ALIEVI 
ENFERMEIRO (A)                 11221022 01/05/2026 20% 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 
de maio de 2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 14 de maio de 2026. 

 

 

SILVANIO ANTONIO DIAS 
Prefeito Municipal 

 
 

Registre-se e Publique-se 
Em 14 de maio de 2026. 
 

 

 

VAGNER RODRIGUES NUNES 
Secretário Municipal da Administração 
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